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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 83/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 19/2026 
 

MINUTA DO CONTRATO Nº /2026 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE DESCANSO, pessoa jurídica de direito público, com sede à Avenida 

Marechal Deodoro, Nº 146, nesta cidade de Descanso, Estado de Santa Catarina, inscrito no CNPJ/MF 

sob Nº 83.026.138/0001-97, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. JULIANO JUNIOR 

KASPER. 

 

CONTRATADA:, pessoa jurídica, , neste ato devidamente representada por seu representante legal, têm 

entre si justo e acordado celebrar o presente Instrumento de Contrato, devidamente autorizado, que se 

regerá pelas normas da Lei Federal nº 14.133/21 e pelas condições que estipulam a seguir. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  

1.1. O objeto do presente contrato é a AQUISIÇÃO DE CÂMARA FRIA DE RESFRIAMENTO DE 

CARNES, NO SISTEMA GANCHEIRAS, PRATELEIRAS, CONTROLE DIGITAL, MONTADA, 

INSTALADA, A SER ENTREGUE JUNTO AO GINÁSIO DA COMUNIDADE DE LINHA CAMPINAS, NO 

MUNICÍPIO DE DESCANSO/SC, INCLUINDO ENTREGA, GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA DE 

NO MÍNIMO DOZE MESES, conforme justificativa e documentos anexo ao edital: 

1.2. Integram este Contrato, como se nele estivessem transcritos, no Termo de referência, o edital da 

licitação, Proposta Comercial apresentada pela CONTRATADA, eventuais anexos dos documentos 

supracitados, ambos constantes deste Processo de Licitação. 

1.3. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 

contratos.  

1.4. Serão consideradas inclusas todas as despesas concernentes à execução dos serviços, com o 

fornecimento da mão de obra necessária, encargos sociais, ferramental, equipamentos, transporte, 

translado dos materiais a serem utilizados, assistência técnica, benefícios, despesas indiretas, tributos e 

quaisquer outras incidências. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO CONTRATO E DO PAGAMENTO 

2.1. O CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor de R$ conforme tabela e descrição prevista na 

clausula primeira no item 1.1. 
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2.2. No valor estão inclusas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da prestação 

do serviço, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto da contratação.  

2.3. O valor da contratação será pago pelo Município em parcela única. 

2.4. O pagamento pela prestação do serviço, objeto deste contrato, será mediante boleto bancário e 

apresentação da respectiva Nota Fiscal, para execução dos processos administrativos e contábeis, até 

o efetivo pagamento, considerando estar em consonância com os estágios da despesa, previstos na Lei 

n. 4.320/64, de forma expressa, portanto, neste instrumento convocatório. 

2.4.1. A nota fiscal que eventualmente for apresentada com erros ou inconsistências será 

devolvida à CONTRATADA para retificação e reapresentação no prazo de 5 (cinco) dias que se 

passarem entre a data de devolução e a de sua reapresentação. 

2.5. Não serão efetuados pagamentos antecipados tendo em vista a consonância com os estágios da 

despesa, previstos na Lei n. 4.320/64. 

2.6. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere 

direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção monetária. 

2.7. A CONTRATANTE somente atestará a execução dos serviços e liberará a Nota Fiscal para 

pagamento, quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

3.1. O presente instrumento terá vigência até, na forma do art. 105 e seguintes da Lei Federal nº 

14.133/21. 

3.2. Encerrada sua vigência, a extinção do contrato operar-se-á de pleno direito. Extinto o contrato em 

decorrência do decurso do prazo de vigência nele estabelecido não pode, em hipótese alguma, ser objeto 

de prorrogação.  

3.3. Eventual prorrogação, nas hipóteses admitidas em lei, deve ser promovida antes do término da 

vigência da avença original, por meio de termo aditivo, sob pena de nulidade do ato. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO REAJUSTAMENTO E DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO 

ECONÔMICO-FINANCEIRO 

4.1. O valor ora firmado pelo presente, não sofrerá alteração ou reajuste. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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5.1 O dispêndio financeiro decorrente da contratação ora pretendida decorrerá da dotação orçamentária 

própria, para o exercício 2026, na classificação abaixo: 

76 - 06.001.27.812.0013.1013.4.4.90.00.00 / 1.500.7011.1069 - EMENDA PARLAMENTAR IMPOSITIVA 

MUNICIPAL INDIVIDUAL 0017-2026 MATEUS BOLSONI 

76 - 06.001.27.812.0013.1013.4.4.90.00.00 / 1.500.0000.0500 - Recursos ORDINÁRIOS 

 

6.CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1 São obrigações da CONTRATADA  

- A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

- Transporte, carga, descarga, montagem, desmontagem, bem como as ferramentas, instrumentos, 

materiais, conectores, cabos de ligação, fios, fitas e todo material necessário para montagem e 

instalação de todo objeto, terminais, sem a eles se limitar, além da mão-de-obra, hospedagem e 

alimentação da equipe, se necessário, ocorrerão por conta da CONTRATADA; 

- Reparar, corrigir, remover, readequar, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços ou produtos nos quais se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados, responsabilizando-se 

pela qualidade dos materiais, sempre que detectadas impropriedades que possam comprometer a 

consecução do objeto; 

- Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 

de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 7 (sete) dias que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

- Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II, da Lei nº 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 

solicitados; 

-Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
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- Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano 

causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar 

dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos 

sofridos; 

- Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do contrato; 

- Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual; 

- Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros; 

- Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições exigidas para habilitação na licitação; 

- Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei nº 14.133, de 2021); 

- Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 

único, da Lei nº 14.133, de 2021); 

- Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 

124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

- Não contratar cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do 

artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;  

- Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE; 
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- Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, aos documentos relativos à execução do serviço;  

- Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina;  

- Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere; 

- Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

- Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições exigidas para habilitação nesta contratação direta; 

- Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência da execução do objeto; 

- Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do CONTRATANTE 

- Não transferir a outra empresa, o objeto da contratação; 

- Entregar o objeto do contrato dentro dos prazos dispostos, no local e quantidade, especificadas, 

conforme prevê Termo de Referência.  

- Arcar com todas as despesas referentes aos encargos trabalhistas, previdenciárias, fiscais e 

comerciais decorrentes da execução dos serviços objeto da contratação. 

- As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 

dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

- A CONTRATADA fica responsável pelo atendimento do termo de referência, condições e 

especificações, ainda que não previstas aqui. 

 

CLÁUSULA SETIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

7.1. São obrigações do CONTRATANTE: 

- Além das obrigações e condições estabelecidas neste contrato, no estudo técnico preliminar, termo 

de referência e no edital o CONTRATANTE obriga-se: 

- Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados; 

- Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas; 
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- Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade encontrada na execução do objeto; 

- Aplicar a CONTRATADA, sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 

- Prestar à CONTRATADA, em tempo hábil, as informações e os esclarecimentos eventualmente 

necessários à prestação dos serviços; 

- A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

- As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 

dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO  

8.1. O contrato celebrado poderá ser rescindido a qualquer momento, nos termos dos Art. 137 a 139 da 

Lei Federal nº 14.133/21 e suas sucessivas alterações posteriores, sem direito a qualquer indenização. 

8.2. Formalizada a rescisão, que vigorará a partir da data de sua comunicação à CONTRATADA, esta 

entregará a documentação correspondente aos serviços executados que, se aceitos pela Fiscalização, 

serão pagos pelo CONTRATANTE, deduzidos os débitos existentes. 

 

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a CONTRATADA que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a execução do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
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k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

9.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 

sanções: 

 

I) Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do 

contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, §2º, da Lei); 

II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, §4º, da Lei); 

III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste 

Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 

IV) Multa: 

IV.1 Moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

(a) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a 

rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 

cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

IV.2 Compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no 

caso de inexecução total do objeto; 

 

A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à CONTRATANTE (art. 156, §9º); 

Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7º). 

Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação (art. 157) 

Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo CONTRATANTE a CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença será descontada 

da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 
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Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 

no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 

autoridade competente. 

A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 

defesa a CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

 

Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 

nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art.159) 

A personalidade jurídica da COTNRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 

com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 

O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
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CLÁUSULA DÉCIMA – DA CESSÃO 

10.1. A CONTRATADA não poderá ceder ou transferir o contrato sem a autorização expressa da 

CONTRATANTE, exceto nos casos previstos em lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

11.1. O presente contrato é regido pela Lei Federal nº 14.133/21, Decreto Municipal nº 2650/2024 bem 

como pelas cláusulas e condições constantes do Edital de Processo Licitatório. 

11.2. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal nº 14.133/21, recorrendo-se à analogia, 

aos costumes e aos princípios gerais de direito. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FISCALIZAÇÃO E DA GESTÃO DO CONTRATO 

12.1. O MUNICÍPIO DE DESCANSO designa como Gestora deste Contrato, Lais Paula Trevizan, 

conforme portaria Nº 21492/2025 para o acompanhamento formal nos aspectos administrativos, 

procedimentais e contábeis e como Fiscal Sr. Cristian Schmitz, Secretário de Esportes, para acompanhar 

e fiscalizar a execução do presente contato em conformidade com as disposições no contrato e no edital, 

em atendimento ao Art. 117 da Lei Federal Nº 14.133/2021 e suas alterações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA –  DO FORO 

13.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Descanso/SC, com exclusão 

de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato, para que surtam 

um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das partes, CONTRATANTE 

e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

 

 

Descanso – SC,  de 2026. 

 

 

______________________________________ 

JULIANO JUNIOR KASPER 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

______________________________________ 

REPRESENTANTE DA CONTRATADA 



 

                Município de Descanso 
        Estado de Santa Catarina 
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TESTEMUNHAS: 

 

 

______________________________________  

  NOME:  

  CPF: 

 

 

 

______________________________________  

  NOME:  

  CPF: 

DECLARO QUE SOU GESTORA DO 

PRESENTE CONTRATO, DE CONFORMIDADE 

A PORTARIA 21492/2025 DE 01 DE 

FEVEREIRO DE 2025, RECEBI UMA CÓPIA E 

ESTOU INCUMBIDO DE FISCALIZAR E GERIR 

O CUMPRIMENTO DESTE. 

 

 

 

 

______________________________________ 

LAIS PAULA TREVIZAN 

GESTORA DE CONTRATOS 

DECLARO QUE SOU FISCAL DO PRESENTE 

CONTRATO, DE CONFORMIDADE COM O 

DECRETO MUNICIPAL Nº 1329/2011 DE 11 DE 

OUTUBRO DE 2011, RECEBI UMA CÓPIA E 

ESTOU INCUMBIDO DE FISCALIZAR E GERIR 

O CUMPRIMENTO DESTE NO QUE SE 

REFERE A SECRETARIA A QUAL ESTOU 

VINCULADO. 

 

 

______________________________________ 

CRISTIAN SCHMITZ 

SECRETÁRIO DE ESPORTES 

APÓS ANÁLISE DO CONTEÚDO DO 

CONTRATO ACIMA, VERIFICOU-SE QUE 

ESTE CUMPRE OS REQUISITOS EXIGIDOS 

PELA LEGISLAÇÃO VIGENTE, OPINANDO 

ASSIM, PELA ASSINATURA DO PRESENTE 

CONTRATO. 

 

 

______________________________________ 

ANA FLÁVIA MOREIRA 

PROCURADORA DO MUNICÍPIO 

OAB/SC 50.006 
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